
PROJETO DE LEI N" 160/2016, de autoríø do Deputado

AUGUSTO FERRAZ.

Incluído em Pøuta nus reuniões ordindriøs dos diøs 11, 16 e

17 de øgosto do øno corrente.

Não recebeu emendøs.

As Comissões de:

l. Constituição, Justiçu e Redøção;

2. Finønças Públicas;

3. Educøção.

Em: 17.08.2016.

Dep BELARMI]VO

1' Vice-Presidente


